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Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes 

Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa 
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INDICAÇÃO Nº 102/2023 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos 

Humanos e Acessibilidade, a viabilidade de Instalação de um Posto dos Correios 

Comunitários no Bairro Virgem Santa. 

 

Justificativa: a Indicação se faz necessário para atender as necessidades da população, 

que tem que vir até aos Correios do Centro da Cidade para retirar as suas 

Correspondências. 

 

Sala das Sessões, 09 de Maio de 2023. 

 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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